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 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 
- SGP-4

13ª SESSÃO ORDINÁRIA
22/03/2017
- Presidência do Sr. Eduardo Tuma.
- Secretaria do Sr. Celso Jatene.
- À hora regimental, com o Sr. Eduardo Tuma na presidên-

cia, feita a chamada, verifica-se haver número legal. Estiveram 
presentes durante a sessão os Srs. Abou Anni, Adilson Amadeu, 
Adriana Ramalho, Alessandro Guedes, Alfredinho, Aline Cardo-
so, André Santos, Antonio Donato, Atílio Francisco, Aurélio No-
mura, Caio Miranda Carneiro, Camilo Cristófaro, Celso Jatene, 
Claudinho de Souza, Claudio Fonseca, Conte Lopes, Dalton Sil-
vano, Edir Sales, Eduardo Matarazzo Suplicy, Fabio Riva, Fernan-
do Holiday, George Hato, Gilberto Nascimento, Gilson Barreto, 
Isa Penna, Isac Felix, Jair Tatto, Janaína Lima, João Jorge, José 
Police Neto, Juliana Cardoso, Mario Covas Neto, Milton Ferreira, 
Noemi Nonato, Ota, Paulo Frange, Quito Formiga, Reginaldo 
Tripoli, Reis, Ricardo Nunes, Ricardo Teixeira, Rinaldi Digilio, 
Rodrigo Gomes, Rodrigo Goulart, Rute Costa, Sâmia Bomfim, 
Sandra Tadeu, Senival Moura, Souza Santos, Toninho Paiva e Zé 
Turin. O Sr. David Soares encontra-se em licença.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Há número 
legal. Está aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos 
os nossos trabalhos.

Esta é a 13ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura, convoca-
da para hoje, dia 22 de março de 2017.

Temos a honra de anunciar a presença do Vereador Alfredo 
Pissinato Jr., do PPS, da Câmara Municipal de Votorantim. Quero 
agradecer a presença e dizer que V.Exa. é muito bem-vindo ao 
nosso plenário. (Palmas)

O SR. TONINHO PAIVA (PR) - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. DALTON SILVANO (DEM) - Pela ordem, Sr. Presi-

dente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Tem a 

palavra, pela ordem, o Vereador Toninho Paiva - em seguida, o 
Vereador Dalton Silvano.

O SR. TONINHO PAIVA (PR) - (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
como Líder do Partido da República, queremos indicar para per-
tencer à Comissão de Estudos das Privatizações o membro da 
Comissão de Administração Pública, Vereador Antonio Donato.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Quero, 
então, informar que, conforme instrução da Secretaria das 
Comissões, o artigo 99 diz que, para ser instalada a comissão 
de estudos, é necessária a manifestação de duas comissões 
permanentes.

A Comissão de Administração Pública indica o Vereador 
Antonio Donato.

O SR. SENIVAL MOURA (PT) - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Pela Comis-

são de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer 
e Gastronomia, tem a palavra o Vereador Senival Moura.

O SR. SENIVAL MOURA (PT) - (Pela ordem) - Na condição 
de Presidente da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade 
Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia, indico, para a Comis-
são de Estudos das Privatizações, o Vereador Adilson Amadeu.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Vereador 
Adilson Amadeu é indicado pela Comissão de Trânsito, Trans-
porte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia.

Encontram-se em minhas mãos as seguintes indicações: 
pela Comissão de Finanças e Orçamento, o Vereador Ricardo 
Nunes; pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, a indicação do Vereador Presidente, Mario Covas 
Neto.

De quatro Vereadores, na verdade: da Vereadora Edir Sales, 
do Vereador Zé Turin, do Vereador Claudinho de Souza e do 
Vereador Reis.

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador Celso Jatene.
O SR. CELSO JATENE (PR) - (Pela ordem) - Sr. Presidente, 

quando fiz o requerimento, inclusive manifestei isso em ple-
nário, disse que gostaria, até para que a Câmara pudesse ter 
uma participação melhor, que houvesse o máximo de membros; 
mas, no requerimento, seguindo o Regimento desta Casa, eu 
fiz constar que a Comissão tivesse, no mínimo, cinco membros. 
O Presidente da Comissão de Educação, quando se manifes-
tou, disse inclusive que não faria indicação, porque eu fui o 
proponente da Comissão. Eu fui o proponente e faço parte da 
Comissão de Educação. A Comissão de Finanças já indicou. A 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa já 
indicou. A Comissão de Administração Pública já indicou e a 
Comissão de Transporte já indicou. Então, temos cinco membros 
indicados para a Comissão e, pelo que me consta, não sei se o 
membro mais velho é o Vereador Adilson Amadeu. Vou pedir 
a S.Exa., quando adentrar o plenário, que possa dizer que dia 
podemos fazer a reunião de instalação da comissão.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Nobre 

Vereador Celso Jatene, a Comissão tem os cinco indicados. Na 
verdade, hoje, cinco, seis, sete, oito, se considerarmos todos 
aqueles que foram indicados pela CCJ. O Sr. Adilson Amadeu 
é o Vereador mais antigo, não o mais velho. S.Exa. fará então 
a instalação da Comissão, conforme convocação dos membros 
indicados pelas Comissões.

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador Paulo Frange.
O SR. PAULO FRANGE (PTB) - (Pela ordem) - Sr. Presi-

dente, apenas venho fazer uma manifestação relevante, no que 
tange ao papel da Câmara. A Câmara Municipal de São Paulo 
debateu o Código de Obras ao longo do ano passado, pratica-
mente o ano todo, e ele foi a votos no final do ano. Mesmo com 
a votação em plenário, houve uma discussão na Justiça com 
relação à tramitação do processo na sua fase final, na data 
da votação. O Código de Obras ficou suspenso liminarmente e 
hoje aconteceria a votação, no Tribunal de Justiça, do recurso 
que a Câmara impetrou, para que fosse apreciado pelo Tribunal 
de Justiça; e a Câmara obteve êxito na primeira ação, em que 
constam quatro Vereadores. Portanto, fica faltando agora um 
novo julgamento, porque nós temos mais uma ação, que é de 
um Vereador isoladamente. Isso faz com que possamos ter, 
daqui a pouco, liberada essa situação judicial, a oportunidade 
de ter a sanção do Código de Obras pelo Sr. Prefeito João Doria, 
com vetos parciais e toda a análise que se faz necessária.

Isso é importante, porque o mercado vem questionando 
muito, e está bastante preocupado com a falta do Código 
de Obras, o que impede que tenhamos peças simplificadas e 
agilização na apreciação dos projetos para serem aprovados no 
Município de São Paulo.

Portanto, fica aqui uma situação muito tranquila. Eu acho 
que os Srs. Vereadores, até aqueles que entraram na Justiça, 
sabem que esse é um assunto interna corporis, e assim foi 
entendido pelo Tribunal de Justiça. Estava marcado para hoje, a 
partir das 13h30, e a sentença saiu agora há pouco. Portanto, o 
mandado de segurança da Câmara teve êxito.

Quero cumprimentar a Procuradoria da Câmara, Sr. Presi-
dente, que fez um trabalho extraordinário, bastante interessan-

ITEM 2
SIM CARD habilitado com fornecimento de terminal móvel 

do tipo smartphone 4G ou superior, em comodato, com uso 
mensal de voz, SMS e dados ilimitados estimados em tabela do 
item 1.2 do Termo de Referência

Quantidade: 62 unidades x 12 Meses
Municipio: SAO PAULO
Menor Valor Mensal: R$ 3.686,78
CNPJ Vencedor: 02.558.157/0001-62
Vencedor: TELEFONICA BRASIL S/A
Propostas Entregues: 03
Desistência de Propostas: 0
Propostas Classificadas: 03
A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br – UGE 801086 – OFERTA DE COMPRAS - 
801086801002016OC00050 e no endereço http://www.camara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-em-
-andamento/

Luciano Freitas
Pregoeiro"

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXPEDIENTE Nº 1254/13 – FORMALIZAÇÃO DO ADITAMEN-

TO Nº 095/16 ao CONTRATO 111/13, celebrado com a ORACLE 
DO BRASIL SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 59.456.277/0001-76.

Na publicação efetuada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo – DOC, no dia 08/04/17 – Página 103:

ONDE SE LÊ:
Formalizado em 06/04/2017.
LEIA-SE:
Formalizado em 04/04/2017.
Gerência de Suprimentos – GSP

 EXPEDIENTE Nº 1419/16–
Formalização do Contrato nº 27/17, celebrado com a em-

presa empresa RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.889.977/0001-98, 
para o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores 
de câmeras para serem utilizados nos veículos leves, médios, 
pesados e especiais, pelo valor total de R$ 199.453,20 (cento e 
noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vin-
te centavos) e prazo total de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o pregão eletrônico nº 54/16, nos termos do disposto no 
Decreto Municipal nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 
e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Formalizado em 
06/04/17.

 EXPEDIENTE 0803/15
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 014/17 

ao Contrato nº 11/16, celebrado com a empresa SÃO 
JOÃO EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.095.494/0001-67, cujo objeto é a prestação de serviços 
de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores de 
incêndio instalados nos prédios da CET, para prorrogar o Con-
trato nº 11/16, pelo período de 12 (doze) meses, compreendidos 
entre 04.04.2017 e 04.04.2018, alterar os preços unitários com 
redução de 8%, não aplicação do reajuste contratual para o 
próximo período de vigência contratual e acrescer no valor total 
do contrato o importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), alte-
rando o valor total do contrato de: R$ 33.500,00 (trinta e três 
mil e quinhentos reais) para: R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e 
quinhentos reais), em conformidade com o disposto nos artigos 
57, inciso II e 65, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, combinado com os artigos 46 e 49 do Decreto Municipal 
nº 44.279/03, Decreto Municipal nº 56.688/15 e artigo 26 da Lei 
Municipal nº 13.278/02. Formalizado em 03/04/2017.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES

 AUTORIZAÇÃO Nº 035/2017
ARP nº 009/COHAB-SP/2015
ASSUNTO: Autorização para Uso da ARP nº 009/COHAB-

-SP/2015 – Área Pública Municipal situada na Avenida Presi-
dente Wilson n° 6.741, São Paulo.

INTERESSADO: Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA

Atendendo ao solicitado no OFÍCIO Nº 107/DECONT-
-G/2017, AUTORIZO a utilização pela Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, da Ata de Registro de 
Preços acima citada, desde que os recursos sejam da própria 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, de 
acordo com o orçamento referencial às fls. 27/28 no valor de 
R$ 197.114,68 (Cento e noventa e sente mil e cento e quatorze 
reias e sessenta e oito centavos).

Toda a fiscalização e controle da obra serão de responsa-
bilidade exclusiva da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA, contratante autorizada, devendo nomear 
responsável técnico devidamente registrado no órgão compe-
tente para fiscalização dos serviços contratados, atendendo os 
critérios de medição e demais procedimentos previstos na Ata 
de Registro de Preços acima referida.

Deverá ser encaminhada à COHAB-SP, cópia da ordem de 
serviços ou documento equivalente.

 À vista do constante no Processo nº 2017-0.049.104-7, e 
no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-SP nº 
02/2017, AUTORIZO, à aquisição de 04 (quatro) Disco Rígido 
3,5” para armazenamento de dados, destinados à GINFO, nos 
termos do inciso II, c/c § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. 
Em decorrência, emita-se a Nota de Empenho no valor de R$ 
1.308,00 (mil, trezentos e oito reais), em favor da empresa Za-
netti & Estabille Ltda - ME, inscrita no CNPJ 13.457.058/0001-
00, onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.122.3024.21
00.3.3.90.30.00.09.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
ADIAMENTO “SINE DIE”
Proc. TC 72.006.756/16-11 – Objeto: Contratação de em-

presa certificadora na norma Internacional Organization for 
Standardization - ISO 9001. Tendo em vista que o pedido 
de esclarecimento formulado por fornecedor interessado em 
participar do certame enseja a necessidade de análise mais 
aprofundada pela área técnica do TCMSP, o Pregoeiro comunica 
o adiamento “sine die” da abertura do pregão acima.

OBJETO: Aquisição de maravalha de pinus especial para 
ser utilizada na forragem de caixas de animais de laboratório 
(camundongos), em estrita conformidade com a descrição 
contida no ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO.

VALOR TOTAL: R$ 6.528,00 (seis mil, quinhentos e vinte 
e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.651.3
.3.90.30.00.00.

EMPENHO: 22.148/2017
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da ordem de forneci-

mento.
DATA DA ASSINATURA: 05/04/2017.

 SEI 6027.2017/0000199-3
Depave-3 - aquisição de avental de procedimento, não 

tecido, sms, descartável, tamanho único, através da ata de R.P 
nº 490/2015-SMS-G, para DEPAVE.3

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos que instruem o presente, a pesquisa 
mercadológica resumida no documento SEI nº 2601272, a 
Nota de Reserva nº 20.611/2017, com fundamento no artigo 
3º da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
nº 44.279/03 e pelo Decreto nº 56.144/2015, bem como na 
Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação da pessoa 
jurídica de direito privado POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ 02.881.877/0001-64, 
visando a aquisição de 150 un. de avental de procedimento, 
não tecido, sms, descartável, tamanho único - Item 01, pelo 
valor total de R$ 655,50 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
cinquenta centavos), por meio da Ata de R.P. nº 490/2015-SMS-
-G, conforme requisição de material SEI 2433174.

II. Por conseqüência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho a favor da referida pessoa jurídica de direito privado, 
onerando a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3020.6651.3
3.90.30.00.00, consoante Nota de Reserva nº 20.611/2017, que 
valerá como contrato. A nota de empenho deverá ser retirada 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, atendendo-se, no tocante à documentação 
comprobatória da regularidade fiscal, ao disposto no 
artigo 40, do Decreto Municipal n.º 44.279/03.

III. Ficam designados para a fiscalização do ajuste, e como 
seu suplente, respectivamente, os servidores: Aline M. A. S. 
Florio, RF nº 570.575-4 e Luis Fernando Larangeira Lopes, RF 
nº 778.903-3.

 SEI 6027.2016/0000109-6
SVMA – DEPAVE-3/ DIV. VETERINÁRIA - Aquisição de Mor-

fina Sulfato de 10mg/ml solução injetável amp 1 ml -AMP, 
através da ata de R.P nº 003/2016-SMS-G

1. No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos constantes do presente, da requisição de 
material SEI nº 0339458, da pesquisa mercadológica resumida 
e certificada no documento SEI nº 1781675, da Nota de Reserva 
n.º 20.303/2017, com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal n.º 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto n.º 44.279/03, AUTORIZO a utili-
zação da Ata de Registro de Preços nº 003/2016 – SMS.G, cuja 
detentora é a pessoa jurídica de direito privado Cristália Produ-
tos Químicos Farmacêuticos Ltda., CNPJ n° 44.734.671/0001-
51. Conforme planilha de comparativo de preços resumida SEI 
1781675, o valor global para aquisição do referido medicamen-
to é de R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais) e o valor unitário 
é de R$ 1,83, totalizando 100 unidades.

II. Por conseqüência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho a favor da referida pessoa jurídica de direito privado, 
no valor total do ajuste, onerando a dotação orçamentária nº 
27.10.18.541.3020.6651.33.90.30.00.00, consoante Nota de 
Reserva nº 20.303/2017, que valerá como contrato. A nota de 
empenho deverá ser retirada no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da convocação, atendendo-se, no 
tocante à documentação comprobatória da regularidade 
fiscal, o disposto no artigo 40, do Decreto Municipal n.º 
44.279/03.

III. Fica designado para fiscalização do contrato o servidor 
Luiz Fernando Larangeira Lopes, R.F. nº 778.903-3, e para 
suplente a servidora Aline Maria Augusto da Silva Florio, R.F. 
nº 570.575-4.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO – CEL insti-

tuída pela Portaria nº 19/SMSO/17, comunica aos interessados 
que, em face do recurso administrativo interposto pelo CON-
SÓRCIO FM RODRIGUES/CLD, perante decisão publicada na 
imprensa oficial, em 07 de abril de 2017, fica SUSPENSA SINE 
DIE a Sessão Pública designada para o dia 11 de abril p.f., cujo 
objeto seria para os interessados rubricarem os envelopes 
entregues, referentes à renovação das apólices de seguro ga-
rantia e os da revalidação da proposta comercial, bem como 
o devido conteúdo, nos termos do Edital da CONCORRÊNCIA 
INTERNACIONAL N° 01/SES/2015 - Processo Administrativo nº 
2015-0.097.424-9 - para a celebração de PARCERIA PÚBLICO-
-PRIVADA (PPP), na modalidade CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, 
cujo objeto é a modernização, otimização, expansão, operação, 
manutenção e controle remoto e em tempo real da infraestru-
tura da Rede de Iluminação Pública do Município de São Paulo.

Outrossim, informa ainda, que a Concorrência em questão 
se encontra suspensa pelo E. Tribunal de Contas do Município, 
sendo que os procedimentos quanto à renovação das apólices 
de garantias para licitar e revalidação das propostas, deveu-
-se única e exclusivamente ao saneamento do processo e por 
cautela, a fim de evitar-se incidentes que poderiam interferir 
bom andamento do processo, quando de seu prosseguimento. 

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00050
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1794/2016
OBJETO: Prestação de serviço móvel pessoal com voz, 

dados e mensagens, com fornecimento de terminal móvel em 
regime de comodato, por 24 meses

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 157/2017:
"ITEM 1
SIM CARD habilitado com fornecimento de terminal móvel 

do tipo smartphone 4G ou superior, em comodato, sem fran-
quia de minutos de voz, com estimativa de 30 SMS mensais e 
pacote de dados ilimitado com ao menos 5Gb mensais em 4G 
ou superior

Quantidade: 01 unidade x 12 Meses
Municipio: SAO PAULO
Menor Valor Mensal: R$ 81,00
CNPJ Vencedor: 02.558.157/0001-62
Vencedor: TELEFONICA BRASIL S/A
Propostas Entregues: 03
Desistência de Propostas: 0
Propostas Classificadas: 03

processo, notadamente as manifestações do DTP/TEG, da Secre-
taria Municipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que acolho 
e com fundamento na delegação contida na Portaria 119/08 
– SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a contar 
de 06/03/2017 à 01/09/2017 por até (180 dias), com valor 
previsto de R$ 39.092,84, a empresa/cooperativa COOPER-X, 
CNPJ nº 08.468.071/0001-25 para a prestação de serviços de 
transporte escolar relativos ao programa de Transporte Escolar 
Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.038.612-0 - Secretaria Municipal da Edu-

cação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
- SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP / Programa 
de Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação 
dos contratos vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, 
Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal da Educação – SME / 
I – À vista dos elementos de convicção carreados ao presente 
processo, notadamente as manifestações do DTP/TEG, da Secre-
taria Municipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que acolho 
e com fundamento na delegação contida na Portaria 119/08 
– SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a contar 
de 13/03/2017 à 08/09/2017 por até (180 dias), com valor 
previsto de R$ 267.893,86, a empresa/cooperativa COOPER-X, 
CNPJ nº 08.468.071/0001-25 para a prestação de serviços de 
transporte escolar relativos ao programa de Transporte Escolar 
Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.042.554-0 - Secretaria Municipal da Edu-

cação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
- SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP / Programa 
de Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação 
dos contratos vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, 
Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal da Educação – SME / 
I – À vista dos elementos de convicção carreados ao presente 
processo, notadamente as manifestações do DTP/TEG, da Secre-
taria Municipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que acolho 
e com fundamento na delegação contida na Portaria 119/08 
– SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a contar 
de 20/03/2017 à 15/09/2017 por até (180 dias), com valor 
previsto de R$ 53.872,00, a empresa/cooperativa COOPERARTE, 
CNPJ nº 06.185.546/0001-40 para a prestação de serviços de 
transporte escolar relativos ao programa de Transporte Escolar 
Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.052.193-0 - Secretaria Municipal da Educação 

- SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes - SMT; 
Departamento de Transportes Públicos - DTP / Programa de Trans-
porte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação dos contratos 
vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, Ciejas e EMEBs da 
Secretaria Municipal da Educação – SME / I – À vista dos elemen-
tos de convicção carreados ao presente processo, notadamente as 
manifestações do DTP/TEG, da Secretaria Municipal de Educação 
- SME e do DTP/AJU, que acolho e com fundamento na delegação 
contida na Portaria 119/08 – SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, 
CONTRATO a contar de 03/04/2017 à 29/09/2017 por até (180 
dias), com valor previsto de R$ 49.099,61, a empresa/cooperativa 
COOPER-X, CNPJ nº 08.468.071/0001-25 para a prestação de 
serviços de transporte escolar relativos ao programa de Transporte 
Escolar Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00002
PROCESSO Nº 6027.2017/0000096-2
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANEJO E 
CONSERVAÇÃO PARA O PARQUE DO CARMO – OLAVO 
EGYDIO SETÚBAL, conforme discriminados no Anexo II – Espe-
cificações Técnicas do Objeto, deste Edital.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL-2, instituí-
da pela Portaria nº 026/SVMA-G/2017, COMUNICA aos interessa-
dos que a sessão de abertura do certame em epígrafe, agendada 
para as 10h00 do dia 10 de abril de 2017 foi suspensa tempora-
riamente, em face da determinação do Egrégio Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo – TCM, conforme publicação no Diário 
Oficial do Município de 8 de abril de 2017, pág 116.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 001/
SVMA/2017, PUBLICADO POR OMISSÃO NO DOC 
DO DIA 22/10/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2016/0000205-0
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/SVMA/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
– CNPJ N° 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: J.R. MARAVALHA COMÉRCIO DE SERRA-
GENS LTDA – ME – CNPJ nº 06.102.400/0001-94
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